
Secretaria de Estado da Segurança Pública
Polícia Científica do Paraná

A N E X O  Ú N I C O  –  E D I T A L  D E  D E S I G N A Ç Ã O  D A  J U N T A  M É D I C A  E  D A  B A N C A  D E  A V A L I A Ç Ã O  P R E L I M I N A R  P c D

E D I T A L  D E  A B E R T U R A  N º  0 0 1 / 2 0 2 3  –  A G E N T E  D E  P E R Í C I A  P C P

DATA DE REALIZAÇÃO DA AVALIAÇÃO PRELIMINAR PcD: 12/12/2023 (TERÇA-FEIRA)

LOCAL: Sede da Polícia Científica da Unidade de Execução Técnico-Científica do Tarumã

ENDEREÇO: Rua Paulo Turkiewicz, 150 – Bairro Tarumã, Curitiba-PR

Nome Inscrição Cargo
Horário de chegada
(Horário de Brasília)

Clesley Preto Rodrigues 2720020594 206 - AGENTE AUXILIAR DA PERÍCIA OFICIAL - AUXILIAR DE PERÍCIA – NORDESTE/PR 08h30min

Juliana Gonçalves Pereira Barbosa Alingheri 2720041947 206 - AGENTE AUXILIAR DA PERÍCIA OFICIAL - AUXILIAR DE PERÍCIA – NORDESTE/PR 08h30min

Mailon Diego Da Silva Andriollo 2720016641 206 - AGENTE AUXILIAR DA PERÍCIA OFICIAL - AUXILIAR DE PERÍCIA – NORDESTE/PR 08h30min

Marcela Mariano 2740075144 210 - AGENTE AUXILIAR DA PERÍCIA OFICIAL - AUXILIAR DE PERÍCIA – SUDOESTE/PR 08h30min

Renato Heiderich Okamoto Pacheco 2740072690 210 - AGENTE AUXILIAR DA PERÍCIA OFICIAL - AUXILIAR DE PERÍCIA – SUDOESTE/PR 08h30min

Thalia Dos Santos Ferreira 2650002247 201 -  AGENTE AUXILIAR DA PERÍCIA OFICIAL - AUXILIAR DE NECRÓPSIA – CAPITAL E LITORAL/PR 08h30min

Virginia Fernanda Ribeiro De Almeida 2720007135 206 - AGENTE AUXILIAR DA PERÍCIA OFICIAL - AUXILIAR DE PERÍCIA – NORDESTE/PR 08h30min

Angela Cristina De Souza Galvão 2710001774 204 - AGENTE AUXILIAR DA PERÍCIA OFICIAL - AUXILIAR DE PERÍCIA – CENTRO - LESTE/PRL/PR 13h30min

Ayrton Borges De Andrade 2650016635 201 -  AGENTE AUXILIAR DA PERÍCIA OFICIAL - AUXILIAR DE NECRÓPSIA – CAPITAL E LITORAL/PR 13h30min

Fabio Clodoaldo Soares 2670078808 205 - AGENTE AUXILIAR DA PERÍCIA OFICIAL - AUXILIAR DE PERÍCIA – NORDESTE/PR 13h30min

Jose Vilson Da Silva 2740065672 210 - AGENTE AUXILIAR DA PERÍCIA OFICIAL - AUXILIAR DE PERÍCIA – SUDOESTE/PR 13h30min

George Barbosa De Lima 2700047516 202 - AGENTE AUXILIAR DA PERÍCIA OFICIAL - AUXILIAR DE PERÍCIA – CAPITAL E LITORAL/PR 13h30min

Paulo Mauricio Da Silva Filho 2740001124 210 - AGENTE AUXILIAR DA PERÍCIA OFICIAL - AUXILIAR DE PERÍCIA – SUDOESTE/PR 13h30min

Roberta Hermes Porto 2650024657 201 -  AGENTE AUXILIAR DA PERÍCIA OFICIAL - AUXILIAR DE NECRÓPSIA – CAPITAL E LITORAL/PR 13h30min

Art. 1º É responsabilidade do candidato verificar e comparecer no horário pré-determinado, conforme distribuição descrita na Tabela acima, NÃO SERÃO TOLERADOS ATRASOS. 



Art. 2º Os candidatos deverão comparecer com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos do horário de chegada, munidos de documento de identidade original e laudo médico que
ateste  a espécie,  o grau ou o nível  de deficiência,  com expressa referência ao Código Internacional  de Doença -  CID,  bem como a provável  causa da deficiência e exame(s)
complementar(es) que atesta(m) a deficiência mencionada. 

Art. 3º Conforme estabelecido nos subitens 6.9, 6.9.1, 6.10, 6.11 e 6.12, do Edital de Abertura nº 001/2023: 

“6.9 Não haverá segunda chamada para a perícia indicada no subitem 6.8, seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a ausência da pessoa com deficiência à avaliação.

6.9.1 O não comparecimento ou a reprovação na perícia médica acarretará a perda do direito às vagas reservadas às pessoas com deficiência e eliminação do concurso, caso não
tenha atingido os critérios classificatórios da ampla concorrência.

6.10 Se a deficiência do candidato não se enquadrar na previsão da legislação supracitada no subitem 6.3, ele será classificado em igualdade de condições com os demais candidatos
da ampla concorrência.

6.11 O candidato cuja deficiência assinalada na ficha de inscrição não se confirme na perícia médica será eliminado da lista de pessoa com deficiência, devendo constar apenas na
lista de classificação geral.

6.12 O candidato inscrito como pessoa com deficiência, reprovado na perícia médica preliminar em virtude de incompatibilidade da deficiência com as atribuições da área, será
eliminado do concurso, conforme previsto no subitem 6.1.3.”

Curitiba/PR, 23 de novembro de 2023.

Ciro José Cardoso Pimenta
Presidente da Comissão de Concurso


